
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nll 11902 

Da 16 da Agosto da 1972 

DiapÕa aÔbf• • ab!rtura da c~edito su 
p1amantar a dotaçAo orçamentaria vi 
gente. · ' 

Artigo 111 • fica o Executivo autorizado a abrir u• 
crédito adicional, no valor de CRS ao.ooo,oo (oitenta mil • 
cruzeiros), suplementar a dotação orçamentária vigente a 
abaixo especificada: 
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DISCRIMINAÇÃO DA DESPtSA 

DESPtSAS CORRENTES 
TRANSfERENCIAS CORRENTES 
SUBVENÇÕES ECONOIIIICAS 
Empraaaa Municipais 
Subvenção ao D.A.A.E. 

VALOR 
cri 

• Artigo 211 • O credito autorizado no artigo !ntarior, 
aera coberto com os recursos provenientes de anulaçoaa par• - . ciais de dotaçoea orçamentarias vigente a abaixo aspacific~ 
da e: 

c 6 o I G o s OISCRIMINACAO DA OESPESA VALOR 
Cr$ 

4 o o o DESPESAS DE CAPITAL 
4 1 o o INIIESTIIIIENTOS 

1 1 o 77 • 6o.ooo,oo 4 Obras P1fblicas 
4 1 1 o 94 Obras Publicas 2o 1 ooo 1 oo 

ao.ooo,oo 

Arti~o 311 • Esta lei 
, 

entrara •• vigor na data da 
disposiçÕes a• contrário. sua publicaçao, revogadas as 

Autor Prefeitura do Municipio da Araraquara 
Projeto da lei nll 62/72 
Procasao 72/72 


